. CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

RESOLUGAO N° 24, de 28 de margo de 2022

Referenda o Convénio de Cooperagéo Técnica,
Cientifica e Cultura celebrado entre a
Universidade Estadual do Oeste do Paran3,
campus Marechal Candido Rondon, e o
Municipio de Toledo.

A Cémara Municipal de Toledo, expresséo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Esta Resolugo referenda o Convénio de Cooperacgao Técnica,
Cientifica e Cultura celebrado entre a Universidade Estadual do Oeste do Parana,
campus Marechal Candido Rondon, e o Municipio de Toledo.

Art. 2° - Fica referendado o Convénio de Cooperagéo Técnica, Cientifica
e Cultura celebrado entre a Universidade Estadual do Oeste do Parana, campus
Marechal Céndido Rondon, e o Municipio de Toledo, cujo objeto é a execucgéo de
acoes voltadas a preservagéo do acervo documental do Museu Willy Barth por meio
da conversao do suporte fisico desses documentos em meio digital.

Art. 3° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicacgéo.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado
do Parana, 28 de margo de 2022.

Presidente da Camara Municipal
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